
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
Plenário Monsenhor Alonso Leite

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/89. "APROVA AS CONTAS DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAIXO GUANDU-ES, BALANÇO DO EXERCÍ- 

CIO DE 1.988 - EX-PREFEITO JOSÉ FRANCIS- 

CO DE BARROS".

IRIKSD fiUTZbE, Presidenta da Casara Municipal de Baixo Guandu,

Estado do Espírito Santo, usando de suas atriouições conferidas pelo Artigo 33 ítesi 

IV da Lei ne 2.760 de 30 de aarço de 1.973, faz sacer que a Caaara Municipal na Ses 

Eao Legislativa, realizada no dia 22 de agosto de 1.989, APROVOU e Eu Promilgo o se 

guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Artigo ls - Fica aprovado as Contas constantes do exercício de 1.988, Adni-

nistração de JOSÉ FRANClScO DE dARRCS, conforte Parecer assina

do do Trjcunal de Contas do Estado do Espírito Santo.

Artigo 2$ - Este Decreto Legislativo, entrará eo vigor na data de sua pudi

cação, revogadas as disposições em contrário.

CÃXARA MUNICIPAL DS üAIjuO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, /OS

22 DIAS DO MÊS DE AGOSTO Dü ATO DE 1.989.

HEGISTRS-SS

REGISTRADO E PUoLIcADO NESTA DATA.

2DS 22 DIAS DO MÊS DE AGOSTO DE 1.989.

Sec. Leg. Municipal.

Visite Baixo Guandu na sua data Magna - 10 de abril


